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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026

CONTRATO Nº 084/2026

                O MUNICÍPIO DE TRINDADE DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº. 92.399.211/0001-67, com sede na Rua Alecrim, 120, Bairro Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal ODAIR ADILIO PELICIOLI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 
Pinheiros, nº 411, Bairro Centro, em Trindade do Sul/RS, inscrição no CPF nº 929.483.080-20, 
denominado CONTRATANTE e a empresa TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.472.805/0003-08, com sede na ROD RS 324 
KM 04 - SAO JOAO DA BELLA VISTA, s/n, em PASSO FUNDO, CEP: 99.010-970, neste ato 
representada pelo Sr.(a): ISAIAS SAVEGNAGO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 
00368888002, residente e domiciliado(a) na Lino Simonatto, 121, Bairro Cerâmica, CEP 99709-518, 
Erechim/RS, e Sr.(a). ALINE LEILA LONGO, brasileira, Solteira, Gerente Financeira, residente e 
domiciliado na Rua Eugenio Montemezzo, nº 329,bloco 6, apto 302, Bairro Espirito Santo, CEP: 99711-
082 na Cidade de Erechim/RS, CPF nº 024.359.270-10 e RG nº 1100627908 SJS/RS, neste ato denominada 
CONTRATADA, resolvemcelebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais, 

insumos e serviços para a execução de Pavimentação Asfáltica em diversas Ruas do Município de Trindade 
do Sul/RS, com recursos próprios e oriundos de Repasses Federais e Estaduais:
Lote 4. Emulsão Asfáltica Qtdade/ 

Unidade
Valor em R$

Item Descrição dos Materiais/Serviços Unitário Total
4. Emulsão Asfáltica RR-2C, com transporte. 80 Ton 4.730,00 378.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL:

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos do edital de Pregão Eletrônico nº 008/2026, constante do Processo Licitatório nº 062/2026, e, 
em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA.

2.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a ele será 
aplicado, pelos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO:
3.1. O fornecimento dos itens pela CONTRATADA iniciará após a homologação da licitação e 

assinatura do contrato.
3.2. A execução do objeto e/ou o fornecimento dos materiais e insumos ocorrerá de forma 

PARCELADA, conforme a necessidade do CONTRATANTE e emissão de Ordem de Compra, 
Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço pela Secretaria Requisitante.

3.3. O prazo para início do fornecimento ou da execução dos serviços feita em até 08 (oito) dias a 
contar do recebimento da respectiva ordem, salvo prazo diverso expressamente previsto em cronograma 
específico da obra/intervenção.

3.4. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria requisitante ou 
diretamente nos locais das obras, dentro do perímetro do Município de Trindade do Sul/RS.

3.5. Os serviços deverão ser executados nos trechos e ruas indicados pelo Município, observando-
se o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações 
técnicas e demais documentos que integrarem o processo.
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3.6. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, em especial 
as normas da ABNT, DNIT, DAER/RS, especificações dos órgãos concedentes dos repasses, legislação 
de trânsito, segurança do trabalho e normas ambientais pertinentes

3.7. O objeto será recebido provisoriamente e definitivamente por servidor(es) designado(s), após 
inspeção sumária e/ou técnica, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso não atenda às 
especificações exigidas.

3.8. Caso sejam constatadas irregularidades, vícios, defeitos, baixa qualidade dos materiais, 
inadequação dos serviços ou desconformidade com o projeto e as especificações, a CONTRATADA
deverá promover, às suas expensas, a substituição, refazimento, correção ou complementação no prazo 
fixado pelo CONTRATANTE.

3.8.1. O não atendimento no prazo determinado caracterizará inadimplemento contratual, 
sujeitando a CONTRATADA às sanções cabíveis

3.9. A CONTRATADA será responsável pela adequada sinalização e segurança do local 
durante a execução dos serviços, inclusive quanto à proteção de pedestres, veículos, servidores e 
terceiros.

3.10. Quando houver execução em vias públicas, a CONTRATADA deverá manter a 
trafegabilidade sempre que possível, adotar medidas de controle e sinalização temporária e cumprir 
as orientações da fiscalização municipal.

3.11. O objeto, deverá ser entregue/executado livre de despesas com transporte, frete, carga, 
descarga, mão de obra, tributos, encargos trabalhistas, as quais serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

3.12. Os materiais entregues deverão ser de boa procedência, atender às especificações exigidas e 
possuir qualidade compatível com sua finalidade, podendo a fiscalização exigir ensaios, laudos, 
certificados ou comprovantes técnicos, quando necessários.

3.13. Preferencialmente, os materiais deverão ser acondicionados e transportados de forma a evitar 
perdas, contaminações, segregações, danos ambientais e prejuízos à qualidade final da pavimentação

3.14. A execução do fornecimento dos materiais, insumos e serviços para a execução de 
Pavimentação Asfáltica deve ocorrer dentro das condições contidas no processo licitatório, condicionando 
a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo CONTRATANTE, sendo CONTRATADA
integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não sendo a vistoria e fiscalização
motivo para diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas ao final.

3.15. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características do(s) materiais, insumos e serviços para a execução de 
Pavimentação Asfáltica fornecido(s).

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios, 

estaduais e federais, consignados no Orçamento desse exercício financeiro.
4.2. A contratação será custeada através da seguinte dotação orçamentária:        
4490.51.00.00.00 1.031
4.3. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será realizado com recursos próprios, oriundos da esfera federal ou estadual.
5.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias a contar da entrega dos produtos/materiais, 

mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, por parte da CONTRATADA, aprovada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do contrato, por intermédio da Tesouraria do Município, através de 
transferência bancária em conta do CNPJ da empresa com a indicação na nota do número de agência, conta 
e tipo.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
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5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.

5.6 A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, 
além de mencionar que os materiais ou serviços referem-se ao Pregão Eletrônico nº 008/2026.

5.7. O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária 
vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 

5.8. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações, não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado.

5.9. Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município seja 
incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido até o final da lide, 
valores suficientes para garantir eventual indenização.

5.10. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como na 
execução do objeto. 

5.11. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a 
compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que 
primeiro será realizada a compensação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:
6.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, do Sistema Nacional 
de Índices de Preços ao Consumidor SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
7.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante 

vencedora para assinar o termo de Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pelo CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas.

7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.

7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021).
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CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
8.1. O termo inicial de contrato dar-se-á na data de sua assinatura, produzindo efeitos para a plena 

execução e satisfação das obrigações contratuais assumidas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA.

8.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, na forma 
da Lei nº 14.133/2021

8.3. O prazo será contado na forma do artigo 183 da Lei nº 14.133/2021, excluindo-se o dia do 
início e incluindo-se o do vencimento, conforme disposto no inciso II.

8.4.  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

8.5. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial.

8.6. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
9.1. Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condições do 

contrato, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos 
de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorrência do contrato.

21.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea d, da Lei 14.133/ 
2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso da Contratada. 

9.2.1. O pedido de realinhamento de preço pela CONTRATADA, deverá ser endereçado a 
Autoridade competente, com identificação do instrumento a que se refere. 

9.2.2. A solicitação de alteração de preço(s), terá que ser justificada mediante a apresentação de 
documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-
primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da 
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do objeto pactuado.

9.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 

9.2.3.1. A alteração dos preços contratados retroagirá à data em que entrou em vigência a norma 
que criou, alterou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.

9.2.4. Os preços acordados também poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado, mediante constatação da redução pelo CONTRATANTE.

9.2.5. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de 
provas do desequilíbrio sofrido.

9.3. A concessão ou não do reequilíbrio econômico deverá ser precedida de pesquisa de preços 
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

9.4.  Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.

9.5.  O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido por parte do 
CONTRATANTE.
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9.6.  Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados 
juntamente com o requerimento.

9.7.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DO REAJUSTE CONTRATUAL:
10.1.  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 
10.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA ou IGP-M, cuja 

data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

10.3.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.8. Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condições do 

contrato, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos 
de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
CONTRATANTE em decorrência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO
11.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados 

na forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, sendo:
a. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
11.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DA CONTRATADA:

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

a. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital e seus 
Anexos;

c. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causado a terceiros ou a patrimônio público, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da notificação ou comunicação efetuada pela fiscalização;
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d. Complementar e/ou substituir produtos/materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, 
caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Termo de Referência; 

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danossofridos

f. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

g. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene, e medicina 

objeto;
h. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, pelas 

despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias 
e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 
que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura;

i. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

j. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação;

k. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior,
que gere fato impeditivo da execução do contrato;

l. Vedar a utilização, na execução do fornecimento, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

m. Paralisar, por determinação do Município, qualquer fornecimento/serviço que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

n. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

o. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento, responsabilizando-se 
pela qualidade do mesmo;

p. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.
12.2. A atuação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
DO CONTRATANTE:

13.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE, conforme segue:
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b. Verificar minuciosamente, a conformidade dos materiais, insumos e serviços para a execução 

de Pavimentação Asfáltica provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
através do(s) fiscal(is) responsável(is), para fins de aceitação e recebimento definitivo do objeto;

c. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no fornecimento dos materiais, insumos e serviços para a execução de Pavimentação Asfáltica, 
para que seja reparado ou corrigido;

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

e. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;
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h. Aplicar as sanções na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.
13.1.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

13.1.2. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO:
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Sr.(s) Francieli Ceresoli, 

fiscal(is) do contrato, representante(s) da Administração especialmente designado(s) conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual.

14.5. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras:
a. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 

e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

b. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.

14.6. O CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por ocasião do 
acompanhamento, fiscalização, e/ou inexecução do objeto. 

14.7. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

14.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14.9. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

14.10. O CONTRATANTE terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato.

14.11. Concluída a instrução do requerimento, o CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

14.12. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e 
fiscalização deverão ser registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº

14.133/2021.
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15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderãoexceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar 
preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio 
da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre 
os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos 
no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.5. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do 
contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no 
mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

15.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 
131 da Lei nº 14.133/2021).

15.7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº
14.133/2021.

15.8. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês.

15.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato;

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato;

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado;
d) empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX
do art. 137 da Lei 14.133/2021.

16.2. A extinção do contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;
c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
16.3. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competentee reduzidas a termo 
no respectivo processo.

16.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar as
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.

16.5.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

a. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Apuração de Indenizações e multas.
16.6. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CONTRATADA 

nas hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS VEDAÇÕES:
17.1. É vedado a CONTRATADA:
a. interromper a execução do fornecimento, sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS PRERROGATIVAS:
18.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, 

em relação a eles, as prerrogativas de:
I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado;
II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei;
III. Fiscalizar sua execução;
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 

após extinção do contrato
18.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado.
18.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
19.1. Não haverá exigência de Garantia contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DAS SANÇÕES:
20.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
20.3. A sanção prevista no inciso I do subitem 20.1 desta Cláusula será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.4 A sanção prevista no inciso II do subitem 20.1 desta Cláusula, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
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cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.5. A sanção prevista no inciso III do subitem 20.1 desta Cláusula será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.6. A sanção prevista no inciso IV do subitem 20.1 desta Cláusula será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem 16.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.

20.7. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 desta Cláusula será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 
municipal.

20.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 desta Cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II.

20.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS:
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO
22.1. As partes contratantes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846, de 
1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção 
Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de 
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) 
- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA PROTEÇÃO DE DADOS
23.1. As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução 

do Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da 
finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus titulares, 
comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em 
conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:
24.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.
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24.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado ou de 
seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.

24.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.

24.4. O presente contrato será publicado no Site Oficial do Município.
24.4.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 

exigência da divulgação no Site no prazo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA DO FÓRO:
25.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nonoai/RS para dirimir os casos omissos ao presente 

contrato.

E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Trindade do Sul/RS, 20 de maio de 2026.

ODAIR ADILIO PELICIOLI TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA
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